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PORT ARIA N° 028, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Declara Ponto Facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de Uruana de Minas,
data que menciona e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE URUANA DE MINAS, ESTADO DE MINAS

GERAIS, no uso de suas atribuições kgais, especialmente as que lhe são conferi das nos artigos

67 e 275 do Regimento Interno, beni como o previsto na LeiÓrgânica do Município artigo 24,

meiso III.

RESOLVE:

Art. 1° Não haverá expediente na Câmara Municipal de Uruana de Minas/MG, no dia

04 de junho de 2021 (sexta-feira), em razão do feriado de quinta-feira (CGfpUS Christi), termos

em que fica declarado ~P\nto Facultativo.

Ali. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3" Esta l'orta,ria entra em VÍgQf na datl. de sua publicação. _-___,.

Art ..4° Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. ,

Gabinete da Presidéiite da Câmara MuriicipaL~Uruana de Minas: Estado de Minas Gerais,
~

~ ,#"

ao segundo dia do mês de junho de.dois mil e.vinte-e u . (02.06.2021).

a.L1J~'-"'/lI' OREIRA DE SOUZA CASTRO
ara Municipal de Uruana de Minas - MG

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode faker um pouco."
Edmund Burke


